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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de 

elaborar e coordenar o Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional - PCMSO; elaborar e acompanhar o Programa de 

Gerenciamento de Riscos - PGR/Gerenciamento de Riscos Ocupacionais 
– GRO; elaborar e acompanhar o Laudo Técnico das Condições 
Ambientais de Trabalho - LTCAT; realizar o PPP – Perfil Profissiográfico 

Previdenciário; elaborar e prestar assistência técnica ao desenvolvimento 
da Análise Ergonômica do Trabalho - AET; prestar Assessoria em Saúde 

e Segurança do Trabalho; realizar a Gestão de SST - Saúde e Segurança 
do Trabalho para o e-Social (emitir e enviar os arquivos referentes SST 

para plataforma do e-Social). 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 

 
A contratação ora pretendida visa atender e assessorar as 

demandas do Departamento de Recursos Humanos na área de medicina 
do trabalho, saúde ocupacional e segurança do trabalho e de 
conformidade com Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho 

(NR1, NR7 e NR9, entre outras), que tratam da segurança e saúde dos 
funcionários no local de trabalho, garantindo assim o fiel cumprimento 
dos direitos e deveres dos empregados e da Prefeitura de Orindiúva-SP, 

por intermédio de soluções adequadas para cada caso, minimizando 

custos e riscos na área trabalhista. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 

3.1. A prestação de serviços deverá atender todas as Sedes e 

todos os servidores da Prefeitura de Orindiúva-SP; 

3.2. Os serviços deverão ser elaborados e executados em 
conformidade com a legislação vigente, incluindo as obrigações a serem 

enviadas para o e-Social e, por profissionais capacitados e legalmente 
habilitados conforme preconizado na legislação pertinente, bem como 

garantir a qualidade e idoneidade dos serviços prestados; 
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3.3. Serviços a Serem Prestados, conforme tabela abaixo: 
 

Item Serviços Quantidades 

1 

PGR - Programa de Gerenciamento de 
Riscos / GRO - Gerenciamento de 

Riscos Ocupacionais: 

1 

2 
PCMSO – Programa de Controle Médico 

de Saúde Ocupacional: 
1 

3 
LTCAT - Laudo Técnico das Condições 

Ambientais de Trabalho: 
1 

4 
PPP – Perfil Profissiográfico 

Previdenciário. 
384 

5 AET - Análise Ergonômica do Trabalho: 1 

6 
Serviços de Assessoria em Saúde e 

Segurança do Trabalho: 
Sob demanda 

7 
Gestão SST - Saúde e Segurança do 

Trabalho no e-Social: 
Sob demanda 

8 Exames Médicos Ocupacionais (ASO) Sob demanda 

 

 
3.4. Características dos Serviços 

 
 
3.4.1 Desenvolver um PGR - Gerenciamento de Riscos 

Ocupacionais: O (PGR/GRO) é um conjunto de medidas e procedimentos 

que as empresas devem adotar para identificar, avaliar e controlar os 

riscos ocupacionais e ambientais. O objetivo é garantir a segurança, a 

saúde e a integridade física dos trabalhadores, além de prevenir acidentes 

e doenças ocupacionais. O PGR deve ser elaborado por profissionais 

especializados e atualizado regularmente. 

O PGR deve conter: 

• Avaliação de riscos ambientais; 

• Avaliação de doenças ocupacionais; 

• Identificação de riscos no ambiente de trabalho; 

• Plano de emergência; 

• Inventário de riscos; 
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• Plano de ação. 

A elaboração do PGR/GRO deve ser mediante as seguintes 

atividades:  

a) Visita técnica nos imóveis/prédios municipais para análise, 

identificação, avaliação e monitoramento dos riscos no ambiente de 

trabalho; 

b) Avaliações quantitativas de ruído por dosimetria (não se 

trata de avaliação pontual de ruído, e sim a dose de exposição real do 

trabalhador); 

c) Avaliações quantitativas de vibração, realizada por 

equipamento acelerômetro; 

d) Avaliações quantitativas de conforto térmico por IBUTG; 

e) Avaliações quantitativas de luminosidade; 

f) Avaliações quantitativas de produtos químicos; 

g) Avaliações qualitativas para reconhecimento dos riscos e 

perigos relacionados a agentes mecânicos, biológicos, físicos, químicos e 

ergonômicos; 

h) Inventário de risco ocupacional. 

i) Elaboração e fornecimento de Ordem de Serviço de 

Segurança do Trabalho; 

j) Fornecimento de modelo de Ficha de Controle de entrega de 

EPI; 

l) Assumir Responsabilidade Técnica pelo PGR/GRO, 

aprovadas pelos órgãos fiscalizadores (DRT, Secretaria de Saúde, INSS, 

CRM e Ministério Público), com as taxas devidamente pagas; 

m) Emitir a versão preliminar do PGR, composta pelo 

inventário de riscos ocupacionais e pelo plano de ação, em formato A4, 

encadernado e assinado pelo responsável técnico (engenheiro de 

segurança do trabalho), bem como, encaminhar uma cópia completa em 

meio digital, para leitura em formato “PDF”, para aprovação da Área de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Orindiúva; 
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n) Realizar todos os serviços e exigências legais constantes nas 

normas regulamentadoras e nas demais legislações que normatizam esse 

objeto, referentes ao Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR; 

o) Auxiliar as notificações (fiscalizações). 

3.4.2 Desenvolver um Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional (PCMSO). 

O PCMSO deve: 

• Promover a saúde e a segurança no trabalho; 

• Realizar todos os exames periódicos necessários; 

• Prevenir riscos à saúde dos trabalhadores; 

• Diagnosticar precocemente agravos à saúde; 

• Preservar a integridade física e mental dos 

trabalhadores; 

• Evitar acidentes de trabalho; 

• Mapear as zonas de riscos; 

• Assumir a Responsabilidade Técnica pelo PCMSO, 

aprovadas pelos órgãos fiscalizadores (Ministério do 

Trabalho, Secretaria de Saúde, INSS, CRM e Ministério 

Público), com as taxas devidamente pagas; 

• Indicar a realização de exames complementares exigidos 

pela norma; 

• Em todas as etapas de elaboração do PCMSO devem ser 

respeitadas as leis de sigilo profissional. 

 

Com base nesse programa o médico do trabalho irá atuar de 

forma preventiva, antecipando os riscos e situações causadoras dos 

mesmos. 

3.4.3. Desenvolver o Laudo Técnico das Condições 

Ambientais de Trabalho (IN 128/2022). O LTCAT é um documento que 

avalia todas as condições do ambiente de trabalho do segurado. O 

principal objetivo do laudo é descrever as condições de exposição, do 

segurado, a agentes insalubres e/ou perigosos, devendo ser elaborado 

por um engenheiro do trabalho, onde serão qualificados todos os agentes 

de riscos que possam existir no ambiente de trabalho, sejam eles físicos, 
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químicos, biológicos e ergonômicos e visa documentar a existência ou 

inexistência de aposentadoria especial. 

3.4.4. Desenvolver o Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

O (PPP) é um documento histórico-laboral do empregado que reúne, entre 

outras informações, dados administrativos, registros ambientais e 

resultados de monitoração biológica durante todo o período em que esse 

exerceu suas atividades na respectiva empresa. O PPP destina-se, 

principalmente, para o requerimento de aposentadoria especial, em 

atendimento à Instrução Normativa PRES/INSS Nº 141, de 06 de 

dezembro de 2022. 

3.4.5. Desenvolver a Análise Ergonômica do Trabalho. A 

AET conforme a NR-7 é um documento que elenca os riscos Ergonômicos 

do objeto, do posto ou do profissional. Identifica os riscos ergonômicos, 

bem como recomenda as intervenções e ou adaptações necessárias, seja 

no ambiente de trabalho, mobiliário, máquinas, equipamentos e 

ferramentas, ou nos processos de trabalho, de modo a proporcionar um 

máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente, além de 

preservar a saúde do empregado e em especial prevenir o acometimento 

das LER/DORT (Lesões por Esforços Repetitivos/Distúrbios 

Osteomusculares Relacionados ao Trabalho). 

3.4.6. Serviços de Assessoria em Saúde e Segurança do 

Trabalho: Consultoria em SST, inspeções e visitas técnicas Consiste em 

fornecer todo o acompanhamento referente à execução dos trabalhos 

técnicos, consultoria em engenharia de segurança e medicina 

ocupacional, respaldo administrativo em casos de ocorrências de 

acidentes de trabalho, investigação das ocorrências, emissão de CAT e 

envio ao e‐Social. Realização de treinamentos específicos (CIPA, Brigada 

de Emergência, EPI, Primeiros Socorros, Operadores de Máquinas e 

Equipamentos, Direção Defensiva, Operador de Ponte Rolante, Operador 

de Empilhadeira, Trabalho em Altura, Manipulação de Produtos 

Químicos), atendendo todos os requisitos da NR 01, podendo serem feitos 

de maneira presencial ou EAD. A contratada disponibilizará uma visita 

mensal à contratante, para prestar assistência técnica, consultoria, 

orientações gerais, treinamentos, inspeções, com posterior emissão de 

relatório de conformidade com medidas para adequação. 

3.4.7. Gestão SST - Saúde e Segurança do Trabalho no e-

Social: Para atender a legislação referente ao e-social, deverá ser 

disponibilizado, sempre que necessário, arquivo no formato XML com 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiúva/SP 

  
 

 

 

 

informações referentes à condição de trabalho dos empregados, 

considerando as exigências para o Grupo 4 - Órgãos Públicos, tais como: 

as características do local que desempenha suas funções e os tipos de 

riscos aos quais está exposto. Além disso, o sistema dever ser compatível 

com e-Social, no que se refere à Saúde e Segurança do Trabalho, estando 

em pleno funcionamento perante esta plataforma para o correto envio das 

informações pertinentes ao governo federal atendendo todos os 

parâmetros, formatos e periodicidades legais estabelecidos pelos 

instrumentos legais da Administração Pública vigentes, contemplando 

qualquer alteração legal, devendo realizar a recepção, geração, gestão e 

envio de todos os arquivos (mensagem relacionada à Saúde e Segurança 

do Trabalho), inclusive de arquivos gerados por outros softwares, desde 

que no formato XML do e-Social. Cadastramento dos laudos e programas 

na plataforma do e‐Social como também a transmissão dos arquivos em 

xml para o portal do governo. Envio das informações e das 

movimentações cotidianas relacionadas a SST (eventos S‐2210, S‐2220 e 

S‐2240),como por exemplo os ASO’s, CAT’s e agentes nocivos. Lembrando 

que a contratante deve manter contato diário com a contratada, 

transmitindo todas as ocorrências de: acidentes de trabalho, doenças 

ocupacionais, mudanças de riscos ocupacionais, dentre outras, para que 

sejam mantidos os dados da empresa atualizados junto à plataforma do 

e‐Social. 

3.4.8. Exames Médicos Ocupacionais (ASO). Realizar os 

Exames Médicos Ocupacionais Periódicos, compreendendo: avaliação 

clínica ocupacional com o objetivo de avaliar a saúde do empregado e, 

identificar precocemente patologias, devendo ser: (I) inicialmente para os 

todos os servidores públicos; após o primeiro exame periódico, a critério 

da administração para atender as Normas Regulamentadoras. Realizar 

Avaliação para mudança de função: avaliação clínica ocupacional 

realizada obrigatoriamente antes da data da mudança, desde que a 

mudança implique na exposição do empregado a risco diferente daquele 

a que estava exposto anteriormente à mudança. Emissão de Atestado de 

Saúde Ocupacional – ASO: a cada avaliação médica ocupacional 

realizada, o médico da contratada deverá emitir o Atestado de Saúde 

Ocupacional – ASO em 2 (duas) vias. Realizar os exames médicos 

periódicos no Município de Orindiúva sempre que a quantidade for acima 

de 10 empregados, mediante negociação de datas entre as partes para a 

devida prestação do serviço. 
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4. DA QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOS E SEDES 

 

4.1. A Prefeitura Municipal de Orindiúva possui 20 Sedes e 394 

servidores, tendo como referência 02 de abril de 2025, distribuídos 

conforme a tabela abaixo. 

 

Sede 

PREFEITURA (PAÇO MUNICIPAL) 

ALMOXARIFADO 

EMEF JOAQUIM MENDONÇA 

EMEF PROFESSOR OSVALDO ALVES FERREIRA 

CRECHE ESCOLA KARINA DE AMORIM SILVA 

EMEI LUIZ ADRIANO DA COSTA 

NAE 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CENTRO ESPORTIVO 

FUNDO SOCIAL 

OFICINA MECANICA 

GANHA TEMPO 

ORGAO GESTOR/CRAS 

CENTRO DE SAUDE  

CAPS 

RESIDENCIA TERAPEUTICA 

CENTRO DE REABILITACAO 

RODOVIARIA MUNICIPAL 

CEMITERIO MUNICIPAL 

CENTRO DE ZOONOSES 

 

 

EDUCAÇÃO QTD 
CONSELHO TUTELAR 5 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 4 

EDUCACAO FISICA E DESPORTO 4 

ENSINO FUNDAMENTAL EMEF JOAQUIM MENDONCA 9 

ENSINO FUNDAMENTAL EMEF OSVALDO ALVES FERREIRA 4 

FUNDEB-MANUT 30% ENS FUND JOAQUIM MENDONCA 12 

FUNDEB-MANUT 30% ENS FUND OSVALDO ALVES 12 

FUNDEB-MANUT 70% ENS FUND JOAQUIM MENDONÇA 17 

FUNDEB-MANUT 70% ENS FUND OSVALDO 19 

FUNDEB-MANUT ENS REG 30% 5 

FUNDEB 30%- PRÉ ESCOLA 10 
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FUNDEB 30% - CRECHE 19 

FUNDEB 70%- PRÉ ESCOLA 8 

FUNDEB 70% CRECHE 17 

MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR 2 

TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO 3 

150 

 

  
 

SAÚDE QTD 
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 14 

ASSISTENCIA DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 4 

CAPS 8 

EMAESM 4 

ESF- MÉDICOS 3 

FUNDO MUN. DE SAUDE 85 

MANUTENÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 8 

MANUTENÇÃO DO C R A S 1 

MANUTENÇAO PSF E ENFERMAGEM 6 

MELHOR EM CASA 7 

PROMOÇÕES ARTISTICAS E CULTURAIS 1 

RESIDENCIA TERAPEUTICA 8 

149 
 

  

SERVIÇOS URBANOS QTD 
AGRICULTURA 1 

BANCO DO POVO PAULISTA 1 

ILUMINAÇÃO PUBLICA 2 

OFICINA MECANICA ELETRICA E BORRACHARIA 2 

RESIDUOS SOLIDOS 1 

SERV. M. ESTR. RODAGEM 18 

SERVICOS URBANOS DIVERSOS 30 

VIGILANCIA ZOOSANITARIA 2 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 1 

58 
  

ADMINISTRAÇÃO QTD 
ADMINISTRAÇÃO 13 

GABINETE E DEPENDENCIAS 9 

SETOR DE FINANÇAS 5 

27 

 

TOTAL DE 384 
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4.2. Quadro estimativo de servidores por idade e sexo. 

 

18-24 15 

25-30 38 

31-35 51 

36-40 58 

41-50 122 

acima 50 100 

total = 384 

 

MULHER 273 

HOMEM 111 

total = 384 

 

 

4.3. O atendimento médico do trabalho deverá ser efetuado 

para todos os servidores, lotados nas sedes relacionadas na tabela 

constante no item 4.1., considerando como forma de atendimento o 

deslocamento do médico ou o credenciamento de empresa 

obrigatoriamente estabelecida nos respectivos municípios, sem cobrança 

adicional, além do valor mensal contratual. 

 

4.4. Caso a contratada não apresente local credenciado para 

atendimento em todas as localidades conforme tabela constante no item 

4.1. ou ocorra o descredenciamento de algumas das unidades para a 

realização de exames ocupacionais, deverão ser realizados in loco os 

exames previstos, sem cobrança adicional, além do valor mensal 

contratual. 

4.5. O número de funcionários pode variar mensalmente, 

devido às admissões e demissões ao longo do período. 

 

4.6. Os aumentos de servidores até o limite de 10% (dez por 

cento) estarão contemplados no preço mensal. 

 

4.7. Na hipótese do quadro de servidores superar o limite 

descrito no item 4.7 a Prefeitura pagará à Contratada o adicional por 

servidor excedido. 

 

4.8. O custo adicional por empregado excedente será 

equivalente ao valor mensal pago pela prefeitura dividido pelo total de 

384 servidores (média per capita). 
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5. DA CAPACIDADE TÉCNICA DO LICITANTE 

 

5.1. A empresa deverá ser especializada em serviços de 

medicina do trabalho, saúde ocupacional e engenharia e segurança do 

trabalho. 

 

5.2. Deverá apresentar na sessão licitatória: 

 

5.2.1 comprovante de inscrição/registro e de regularidade da 

pessoa jurídica (empresa) no Conselho Regional de Medicina do Estado 

de origem; 

 

5.2.2 apresentar atestado(s) de desempenho e capacidade 

técnica em favor do licitante proponente, contendo serviços de natureza 

semelhante aos ora licitados (atividade pertinente e compatível em 

características dos serviços e quantidades de funcionários, de no mínimo 

de 48 empregados), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, impresso em papel timbrado do emitente contendo razão social, 

CNPJ, endereço completo do Contratante e do Contratado, características 

dos serviços realizados, local de execução, período de realização, data de 

emissão, nome, cargo, telefone e assinatura do responsável pela emissão 

do atestado, sem rasuras ou entrelinhas e que comprove(m) que o 

licitante executou ou está executando os serviços de forma satisfatória.  

 

5.3. Deverá apresentar para a assinatura do contrato: 

 

5.3.1. comprovante de inscrição/registro e de regularidade da 

pessoa jurídica (empresa) no Conselho Regional de Medicina do Estado 

de origem; 

 

5.3.2. relação da equipe técnica responsável pela prestação dos 

serviços, ou seja, dos profissionais legalmente habilitados para execução, 

elaboração e assinatura dos serviços objeto da contratação, 

acompanhada de curriculum vitae de cada um dos profissionais. 

 

5.3.2.1. Os integrantes da equipe técnica deverão estar 

efetivamente vinculados à contratada, sendo necessário apresentar 

documentação comprobatória desse vínculo 

(empregado/sócio/autômomo, etc.) 
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

 

6.1. Realizar os serviços objeto da contratação, elencados no 

item 3 – da descrição dos serviços - deste termo, de acordo com a 

legislação e normas vigentes e por profissionais capacitados e legalmente 

habilitados conforme preconizado na legislação pertinente, garantindo 

assim o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos servidores da 

prefeitura, por intermédio de soluções adequadas para cada caso, 

minimizando custos e riscos na área trabalhista. 

 

6.2. Realizar os serviços objeto da contratação e elencados no 

item 3 – da descrição dos serviços - deste termo, com presteza, 

pontualidade, qualidade e eficiência, de forma a atender integralmente as 

demandas do contratante. 

 

6.3. Realizar avaliação in loco das atividades e processos de 

trabalho da prefeitura, bem como dos riscos ambientais, para definições 

das ações dos programas a serem elaborados e ou atualizados. 

 

6.4. Dar continuidade aos programas já implementados, 

elaborando e ou atualizando, dentro dos respectivos prazos de vigência. 

 

6.5. Garantir que os serviços sejam elaborados e executados de 

conformidade com a legislação vigente e por profissionais capacitados e 

legalmente habilitados conforme preconizado na legislação pertinente, 

visando assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir a 

qualidade e idoneidade dos serviços prestados. 

 

6.6. Manter os registros dos exames médicos realizados nos 

funcionários do contratante conforme descrito no programa, bem como 

guardar os arquivos pelo período de 20 (vinte) anos após a demissão do 

funcionário do contratante ou enquanto durar a prestação destes 

serviços. 

 

6.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante, 

pelo não cumprimento das obrigações atinentes aos serviços a serem 

prestados, exceto nos casos, por motivos estranhos à sua vontade, tais 

como: força maior comprovada, impossibilidade notória em face de 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiúva/SP 

  
 

 

 

 

instruções determinantes dos órgãos públicos, judiciais ou de classe, 

bem como caso fortuito. 

 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
 

7.1. Enviar mensalmente para a CONTRATADA, em data a 

combinar entre as partes, comunicado de admissões, demissões e 

alterações de funções e lotações. 

 

7.2. Garantir acesso à CONTRATADA às dependências do 

CONTRATANTE para cumprimento de suas respectivas obrigações. 

 

7.3. Cumprir integralmente a parte que cabe à empresa 

conforme estabelecido nos programas de medicina e segurança do 

trabalho. 

7.4. Providenciar a convocação de seus funcionários para a 

realização dos exames dentro dos prazos estabelecidos no PCMSO. 

 

7.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informações que esta 

necessitar para viabilizar a execução do objeto em questão, de 

conformidade com o solicitado pela contratada. 

 

7.6. Atestar a nota fiscal correspondente ao mês de execução 

dos serviços prestados, por intermédio do setor competente. 

 

7.7. Efetuar o pagamento do objeto deste contrato, mediante 

nota fiscal devidamente atestada. 

 

 
8. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

Após levantamento de mercado, reconhece-se que a solução mais 
vantajosa é a contratação de empresa especializada para atender à 
demanda, representando o meio legal de se planejar e realizar a despesa, 

já que a Prefeitura não dispõe de meios próprios para a consecução do 
objeto da pretendida da contratação. 
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9. DO PRAZO CONTRATUAL  
 

O prazo de duração deste contrato será 12 meses, podendo ser 
prorrogado mediante apresentação de justificativa aceita pela 
Administração e celebração do competente termo aditivo. 

 
 

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO PRESTADOR 

 
O prestador dos serviços será selecionado pelo critério de 

menor preço global.  

 
 

11. ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 

 
O custo total estimado da contratação é de R$ 51.420,00 

(cinquenta e um mil, quatrocentos e vinte reais), correspondendo a um 

valor mensal estimado de R$ 4.285,00 (quatro mil, duzentos e oitenta e 
cinco reais), considerado para esse fim o melhor valor, conforme § 1º do 
artigo 23 da Lei 14.133/2021. 

 

Item Serviços Quantidades 

1 

PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos 
/ GRO - Gerenciamento de Riscos 

Ocupacionais: 

1 

2 
PCMSO – Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional: 
1 

3 
LTCAT - Laudo técnico das Condições 

Ambientais de Trabalho: 
1 

4 PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário. 384 

5 AET - Análise Ergonômica do Trabalho: 1 

6 
Serviços de Assessoria em Saúde e 

Segurança do Trabalho: 
Sob demanda 

7 
Gestão SST - Saúde e Segurança do Trabalho 

no e-Social: 
Sob demanda 

8 Exames Médicos Ocupacionais (ASO) Sob demanda 
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de 

dotação própria do orçamento vigente, observada a seguinte 

classificação: 020500 Administração / 04.122.0046.2007.0000 
Despesas Diversas da Administração / 3.3.90.39.00 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
 

13. DO PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento devido será efetuado mensalmente até 30 

(trinta) dias, contados da apresentação da respectiva nota fiscal. 

13.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados 

ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 

ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos 

preços contratados, implicarão na recomposição destes para mais ou 

para menos, conforme o caso; 

13.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada 

enquanto e se perdurar pendência em relação ao cumprimento das 

obrigações ou em virtude de penalidade ou inadimplência; 

13.4. Para o pagamento, a contratada obriga-se a manter as 

condições habilitatórias exigidas. 

 

14. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

 

14.1. Nos termos do art. 120 Lei nº 14.133, de 2021, será 

designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos 

serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados.  

 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem 

reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com os artigos. 118, 119 e 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 
15. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
 
15.1. Para fim de comprovação da habilitação, o proponente 

vencedor deverá enviar os documentos a seguir relacionados, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas após a solicitação por e-mail, que dizem respeito 

a: 

15.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Documento de Identificação com foto; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais;  
 
d) Documentos de eleição dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação 
mencionada na alínea “b”, acima especificadas e,  

 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 
assim o exigir.  

 
15.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (CNPJ); (disponível no site: 

www.receita.fazenda.gov.br); 
 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 
ou Municipal, relativo à sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) (disponível no site: www.sifge.caixa.gov.br); 
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d) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, 

Estadual e Municipal (mobiliário) do domicílio ou sede da licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto do certame; 

 
d.1) a regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser 

comprovada pela apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativa a tributos e contribuições federais e à Dívida Ativa 
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal ou emitida via 

internet (disponível no site: www.receita.fazenda.gov.br), ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa; 

 
d.2) a regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente 

ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente 

licitação, deverá ser comprovada mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado, expedida 
pela Procuradoria Geral do Estado ou emitida via internet, ou 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 
 

d.3) a regularidade com a Fazenda Municipal deverá ser 
comprovada por Certidão Negativa de Tributos Mobiliários expedida 
pelo Município em que o estabelecimento da empresa licitante estiver 

situado, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 
 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho (CNDT) ou certidão positiva com efeitos de negativa 
(disponível no site: www.tst.jus.br). 

 
15.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite 
para o recebimento das propostas da presente licitação. 

 
 
15.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

  

Comprovação de que a empresa possui experiência prática na 

execução de objeto de característica semelhante, mediante apresentação 
de atestados ou outro documento hábil e atender item 5. 

 
 
 

 
 

http://www.tst.jus.br/


MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiúva/SP 

  
 

 

 

 

15.1.5. DECLARAÇÕES 
 

 
O licitante deverá apresentar as seguintes declarações, de 

acordo com os modelos de que trata o Anexo II: 

 
a) Que está ciente e concorda com as condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos; 
 
b) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos neste 

ato convocatório; 
 

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 
 

e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
f) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social prevista 
na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

 
16. DA VALIDADE DA PROPOSTA  

 

 
Prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) 

dias. 
 
17. DO PAGAMENTO 

 
 
17.1. O pagamento devido será efetuado no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados da apresentação da respectiva nota fiscal. 
 

17.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados 
ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos 

preços contratados, implicarão na recomposição destes para mais ou 
para menos, conforme o caso; 
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17.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada 
enquanto e se perdurar pendência em relação ao cumprimento das 

obrigações ou em virtude de penalidade ou inadimplência; 
 
17.4. Para o pagamento, a contratada obriga-se a manter as 

condições habilitatórias. 
 

 
18. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 

 
18.1. Nos termos do art. 120 Lei nº 14.133, de 2021, será 

designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados.  
 
18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem 

reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com os artigos. 118, 119 e 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

 
Orindiúva, 10 de abril de 2025. 

 

 

Responsável pela Formalização da 

Demanda 
Chefia Imediata 

Nome:  Raissa Lígia da Silveira Carrocine 

Dias 
Função: Chefe do Departamento de 

Serviços Administrativos 
Assinatura:  

Nome: Mireli Cristina Leire Ruvieri Martins 

Função: Prefeita Municipal 
Assinatura:  

 

 



PRAÇA MARIA DIAS, 614

45.148.970/0001-77CNPJ :

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIUVA

QUADRO DE COTAÇÕES 

Página 1 de 1

COTAÇÃO

00299/25 23/04/2025 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

DATA DESCRIÇÃO

ABERTURA

23/04/2025 23/04/2025 ADMINSTRAÇÃO GERAL

ENCERRAMENTOCENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

MARLI BORGES DOS SANTOS BARBOSA

1 028.009.291 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, A FIM DE ELABORAR E COORDENAR O PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL - PCMSO; ELABORAR E ACOMPANHAR O PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS - PGR/GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS – GRO; ELABORAR E ACOMPANHAR O LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO - LTCAT; REALIZAR O PPP – PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO; ELABORAR E PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO DESENVOLVIMENTO DA ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO - AET; PRESTAR ASSESSORIA EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO; REALIZAR A GESTÃO DE SST - SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO PARA O E-SOCIAL (EMITIR E ENVIAR OS ARQUIVOS REFERENTES SST PARA PLATAFORMA DO E-SOCIAL); E REALIZAR EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS (ASO)UN 12

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL

PROPONENTES

PRODUTO

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

14325 JAG SAUDE OCUPACIONAL JB LTDA 4.050,00 48.600,00

14326 ANDRE LUIS REMEDE 4.325,00 51.900,00

14324 SIRLEI PEDROSO DA SILVA 4.480,00 53.760,00

14325 JAG SAUDE OCUPACIONAL JB LTDA 4.050,00 48.600,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 4.285,00 51.420,00

CÓDIGO PROPONENTES VALOR

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

14324 SIRLEI PEDROSO DA SILVA 53.760,0036.350.837/0001-08

14325 JAG SAUDE OCUPACIONAL JB LTDA 48.600,0043.102.019/0001-51

14326 ANDRE LUIS REMEDE 51.900,0018.597.032/0001-81

CÓDIGO PROPONENTES VALOR

RELAÇÃO DOS PROPONENTES VENCEDORES

14325 JAG SAUDE OCUPACIONAL JB LTDA 48.600,00

48.600,00TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

Digitador (a)
------------------------------------------------------------

Aprovado por:
------------------------------------------------------------



ANEXO I 
 

 

_ _____________ Nº __/2025 

PROCESSO Nº _____ /2025 
 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: Nº DA AGÊNCIA: 
CONTA BANCÁRIA: 

 

Item Quant. Descrição Preço 
Unit. 

Total 

     

Valor por extenso: 

A empresa  declara que: 
 
a) Estão inclusas no valor cotado todas as despesas e todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, etc; 

 
b) Sua proposta tem validade de 60 (sessenta) dias; 

c) Não incide nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021; 
 
d) Que a proposta foi elaborada de forma independente e está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

 
DECLARA, ainda, conhecer integralmente os termos do   
relativo à  nº  /2025 e seus anexos, aos quais se 
sujeita. 

 
 ,  de  de  . 

 
(nome, assinatura do representante legal e CPF) 



ANEXO II 

MODELOS DE DECLARAÇÕES  
 

 
DISPENSA Nº __/2025 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº __/2025 

 
 
 

A empresa ______________, com sede na 

______________________________, na cidade de ___________________, Estado 

de ___________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________________, 

Inscrição Estadual nº ___________________, para fins de participação na 

___________________________, tendo por objeto _______________________, 

DECLARA: 

a) Que está ciente e concorda com as condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos; 
 
b) Que cumpre os requisitos para a habilitação 

definidos no ato convocatório; 
 

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  

 
d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

 
e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

 
f) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

prevista na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 
8.213/1991. 

 
 

 

____________, ___ de _____________ de 2025. 

____________________________ 

(representante da licitante) 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2025 

 

Termo de Contrato Administrativo nº __/2025 que celebram entre si 

o Município de Orindiúva e a empresa _____________________________, 
tendo por objeto a 
____________________________________________________. 
 

O Município de Orindiúva, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, com sede 

administrativa na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Maria Dias, 

nº 614, Bairro Centro, na cidade de Orindiúva, Estado de São Paulo, 

neste ato representado por sua _______, a Senhora __________, _________, 

___________, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº __________, 

inscrita no CPF sob nº __________, residente e domiciliada na 

____________________________________, doravante denominado, 

simplesmente, contratante, e a empresa ___________________, localizada 

na ______________________________, CEP __________, inscrita no CNPJ sob 

nº ___________________________, Inscrição Estadual nº ____________, 

Inscrição Municipal na cidade de _________________, nº _________, e-mail 

__________________________, telefone nº (__) _______________, neste ato 

representada por seu(ua), o(a) Senhor(a) 

_________________________________, _____________, _____________, 

portador(a) da Cédula de Identidade (RG) nº ________________, inscrito(a) 

no CPF sob nº ___________________, residente e domiciliado(a) na 

_____________________________,  de agora em diante denominada 

simplesmente contratada, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação nº __/2025, mediante as seguinte 

cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 
Constitui objeto deste contrato a _____________________________, 

de acordo com as seguintes quantidades, especificações e preços: 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Item Qtd Un. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
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    R$ ________ R$ ________ 

Valor Total Geral: R$ _____________ (_________________) 

 

§ 1º. São anexos a este instrumento e vinculam esta 

contratação, independentemente de transcrição: 

 
I - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

 
II - A Autorização de Contratação Direta;  

 
III - A Proposta da Contratada. 
 

§ 2º. A contratada declara expressamente, sob as penas da lei, 

que está técnica, econômica e financeiramente apta à execução dos 

serviços objeto deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
Os serviços deverão ser prestados rigorosamente de acordo com 

as especificações estabelecidas no detalhamento de seu objeto 

(Requisição – Termo de referência), implicando a não observância dessa 
condição na recusa dos mesmos, não se responsabilizando o Município 

de Orindiúva por qualquer indenização. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  

SUBCONTRATAÇÃO 
 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUARTA 

PAGAMENTO 
 
O valor total da contratação é de R$ ________ (___________). 

 
§ 1º.  No valor acima estão incluídas todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-007 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiúva/SP 

 

§ 2º. O pagamento será realizado através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 
 
§ 3º.  Será considerada data do pagamento o dia em que 

constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 

§ 4º. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

 

§ 5º.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou 
fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato. 
 

§ 6º. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao 
contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do 
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do IPCA/IBGE. 
 
§ 7º. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do 

recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste 
instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 
§ 8º.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante 

deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com 

o valor exato dimensionado. 
 
§ 9º. O setor competente para proceder o pagamento deve 

verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

 
I - o prazo de validade;  
 

II - a data da emissão;  
 

III - os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
IV - o período respectivo de execução do contrato;  

 
V - o valor a pagar; e  
 

VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis. 

 
§ 10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
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sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 

 

§ 11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021.    

 
§ 12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada 

pagamento, a Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

 
§ 13. Constatando-se, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

 
§ 14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.   

 
§ 15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar 

as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

§ 16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

 
§ 17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção 

tributária prevista na legislação aplicável. 

 
§ 18. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
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§ 19. O contratado regularmente optante pelo Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
CLÁUSULA QUINTA  
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
5.1. Caberá ao contratante: 

 
I – Efetuar o pagamento nos prazos e condições pactuadas; 
 

II – Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 
 
III – Notificar por escrito a ocorrência de qualquer 

irregularidade durante a execução dos serviços.  
 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Caberá à contratada: 
 

I – Fornecer pessoal especializado (devidamente treinado e 
uniformizado), equipamentos e acessórios necessários ao pleno 
desenvolvimento do objeto deste Termo de Referência, parte integrante 

deste instrumento contratual, independentemente de transcrição; 
 
II - Arcar com todas as despesas para o efetivo atendimento do 

objeto contratado, tais como transporte, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários e securitários; 

 
III - Zelar pela disciplina nos locais da execução do objeto, 

retirando qualquer funcionário com conduta considerada inconveniente 

pelo contratante; 
 
IV - Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente 

recomendadas, quando da realização do objeto, de sua inteira 
responsabilidade, respondendo em seu próprio nome perante os órgãos 

fiscalizadores; 
 
V - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 

necessárias para atendimento de seus funcionários acidentados ou com 
mal súbito; 
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VI - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados 

diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, 
na execução do objeto deste contrato; 

 

VII - Manter preposto que representará e acompanhará a 
execução deste contrato; 

 
VIII - Fornecer a supervisão e a administração necessárias à 

execução do objeto contratual; 

 
IX - Não transferir, no todo ou em parte, o presente contrato; 

 
X - Manter, durante toda a execução deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório; 
 
XI - Apresentar ao contratante, quando solicitada, 

comprovantes de pagamentos de salários, apólices de seguro contra 
acidente de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas, 

previdenciárias relativas aos seus empregados que foram alocados à 
prestação dos  serviços objeto desta contratação; 

 

XII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual e municipal, as normas de segurança do contratante; 

 
XIII - Cumprir todas as exigências constantes do Termo de 

Referência e do Edital do processo licitatório precedente; 

 
XIV – Responsabilizar-se civil e criminalmente responsáveis por 

qualquer dano ou acidente que venha causar na execução dos serviços, 

objeto deste contrato; 
 

XV - Responsabilizar-se, exclusivamente, pela segurança dos 
participantes do evento, inclusive do público, bem como pelo pagamento 
de indenizações eventualmente devidas; 

 
XVI - manter, na direção dos serviços, representante ou 

preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos 

os seus atos. 

 

§ 1º.  A contratada será responsável, ainda, pelas seguintes 
obrigações: 
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a) despesas com transporte, alimentação, alojamento e 
hospedagem dos seus profissionais e todas as demais pessoas envolvidas 

na prestação dos serviços; 
 
b) tributos, encargos sociais, trabalhistas e securitários que 

recaiam sobre a prestação dos serviços; 
 

c) pagamentos indenizatórios por qualquer acidente do qual 
possam ser vítimas seus empregados no desempenho dos serviços objeto 
do presente contrato. 

 
 § 2º.  Caberá à contratada responder integralmente pelas 

obrigações contratuais, não respondendo o Município de Orindiúva, em 
hipótese alguma, subsidiária ou solidariamente, por qualquer verba de 
natureza fiscal, trabalhista e previdenciária. 

 
 § 3º.  Serão também da inteira responsabilidade da contratada 
todos os seguros necessários, inclusive os relativos à garantia financeira 

para aquisição de equipamentos, a responsabilidade civil e ao 
ressarcimento eventual de danos materiais ou pessoais causados aos 

seus empregados ou a terceiros. 
  

§ 4º.  A contratada se compromete a observar e fazer cumprir 

a legislação trabalhista pertinente a seus empregados, em especial às 
normas de segurança e medicina do trabalho, na prestação dos serviços 

contratados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DO PRAZO DO CONTRATO 
 
O prazo de duração deste contrato será de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado mediante apresentação de justificativa aceita 
pela Administração e celebração do competente termo aditivo. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS - LEI Nº 13.709/2018 

 

É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 

repassado em decorrência da execução contratual para finalidade 
distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

 
§ 1º. As partes se comprometem a manter sigilo e 

confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 
pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 
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execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais-LGPD), sendo 

vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual. 

 
§ 2º. As partes responderão administrativa e judicialmente caso 

causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos 
titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução 
contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
§ 3º. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de 

Dados, o contratante, para a execução do objeto deste contrato, tem 
acesso a dados pessoais dos representantes da contratada, tais como 
número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial. 

 
§ 4º. A contratada declara que tem ciência da existência da Lei 

Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os 

procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo contratante. 

 
§ 5º. A contratada fica obrigada a comunicar ao contratante, 

em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não 

autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
estabelecidas pelo artigo 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.  

 

CLÁUSULA NONA 
GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da contratação sem motivo justificado; 

 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou 

execução do contrato; 

 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

contratação; 

 

l) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 

1º de 2013. 

 

§ 1º. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (artigo 156, §2º, da Lei); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g desta cláusula, sempre que 
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não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º, 

da Lei); 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 

quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l desta 

cláusula, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei). 

 

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre este contrato. 

 
§ 2º. A aplicação das sanções previstas neste contrato não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao contratante (artigo 156, §9º). 

 

§ 3º. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa (artigo 156, §7º). 

 
§ 4º. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (artigo 157). 
 
§ 5º. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (artigo 
156, §8º). 

 

§ 6º. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 
 

§ 7º. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 
 
§ 8º. Na aplicação das sanções serão considerados (artigo 156, 

§1º): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

d) os danos que dela provierem para o contratante; 
 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

§ 9º. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 
nº 14.133/2021, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (artigo 159). 
 

§ 10. A personalidade jurídica do contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160). 

 
§ 11.  O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Artigo 161). 
 
§ 12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

Constituem motivos para extinção do presente contrato: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 

contratuais, de especificações ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por 

autoridade superior; 
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III - alteração social ou modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 

contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução 
da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade 
máxima do contratante. 

§ 1º. O contratado terá direito à extinção do contrato nas 

seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de serviços que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido 

no artigo 125 da Lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da 
nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela 
Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

§ 2º. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 
interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de 
cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial. 

§ 3º. A extinção determinada por ato unilateral da 
Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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§ 4º. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data 
de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

§ 5º. A extinção determinada por ato unilateral da 
Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas em 
lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local 
em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos 
equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do 

contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos 
decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e 
previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto 

do contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite 
dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 

conta de recursos específicos consignados no orçamento vigente, 

observada a seguinte classificação: 

_____________________________________. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS CASOS OMISSOS  

 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

ALTERAÇÕES 
 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do 
artigo 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 
§ 1º. O contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

§ 2º. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as 

partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 

§ 3º. Registros que não caracterizam alteração do contrato 
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

PUBLICAÇÃO 
 

Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste 
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
A execução do contrato deverá ser fiscalizada e acompanhada 

por representante do contratante, através da unidade demandante, que 
anotará em registro próprio todas as ocorrências verificadas e 
determinará o que for necessário para a regularização das faltas 

observadas, a fim de expedir o atestado de execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DO FORO  
 
Fica eleito como competente o foro da Comarca de Paulo de 

Faria, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
E assim, por estarem as partes justas e convencionadas, 

assinam o presente instrumento contratual em três vias de igual e inteiro 

teor, na presença de duas testemunhas, que a tudo assistiram e tiveram 
conhecimento, também signatárias, para que produza todos os efeitos 

legais. 
 

Orindiuva, __ de ________ de 2025. 

 

 

 

___________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________  

_________________________________ 

____________________________ 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________     __________________________________ 

Nome: __________________________    Nome: ____________________________ 

RG nº. __________________           RG nº. _________________ 

CPF nº. ________________           CPF nº. _________________ 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

CONTRATADO: ______________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): __/2025 

OBJETO: 

__________________________________________________________________. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 
 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Orindiúva, __ de ______ de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  

Cargo:  
CPF:  

Assinatura: __________________________________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  
Cargo:  

CPF:  
Assinatura: __________________________________________________________ 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 
Nome:  

Cargo:  
CPF:  

Assinatura: __________________________________________________________ 
 

Pela contratada: 
Nome:  

Cargo:  
CPF:  

Assinatura: __________________________________________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  

Cargo:  
CPF:  

Assinatura: __________________________________________________________ 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  

Cargo:  
CPF:  

Assinatura:  ___________________________________________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato 

jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; 
de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de 
contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 
Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso 
acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-

SP 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

CNPJ Nº: 45.148.970/0001-77 

CONTRATADA: ____________________________________________________ 

CNPJ Nº: __________________________________________________________ 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 00__/2025 

DATA DA ASSINATURA: __ DE ________ DE 2025 

VIGÊNCIA: __/__/____ ATÉ __/__/____ 

OBJETO: 

__________________________________________________________________. 

VALOR (R$): ________________ (_________________) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, 

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 

correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, 

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 

correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se 

no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 
seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício 
financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
LOCAL e DATA: __ de ______________ de 2025. 

RESPONSÁVEL:  

 

___________________________ 

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins 

Prefeita Municipal 

prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

 


